
 
 

PARECER JURÍDICO 

 

 

CONVITE  01/2013 

 

OBJETO: Locação de Softwares  

  

ABERTURA: 18/03/2013 

 

 

 

DESPACHO 
 

 

   Da análise da documentação constata-se a validade do certame 

licitatório, tendo em vista o atendimento por parte da Comissão de Licitação dos 

requisitos procedimentais prévios estabelecidos pela Lei nº 8.666/93  

 

   Os atos preparatórios para realização da licitação foram realizados 

pela Comissão de Licitação com a devida autuação, protocolo e numeração do processo, 

atendendo com cuidado a ordem cronológica dos documentos anexados ao processo. 

 

   Está consignado nos autos o requerimento do departamento 

solicitante, autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal, o qual deu origem ao 

presente certame. 

 

   Através da Portaria nº 04/2013, de 07/01/2013, comprova-se a 

legalidade da constituição dos membros da Comissão de Licitação. 

 

   Constatamos que três empresas foram convidadas, participaram e 

foram devidamente habilitadas por estarem de acordo com as condições de habilitação 

previstas no edital. 

 

   Ao final do trabalho, lavrada a ata pela Comissão de Licitação, a 

qual, seguindo o critério de menor preço, e, tendo em vista que a empresa vencedora 

atendeu o critério de estar com valor abaixo do máximo estabelecido no edital,  foi 

declarada vencedora a seguinte empresa: 

   - OKONOSKI CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, a 

qual ofertou menor preço no valor de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinqüenta reais) 

mensais, globalizando a licitação em R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 



 
 

ficando dentro do limite estabelecido pela Lei 8.666/93 para a modalidade adotada para 

o certame. 

 

   Por fim, concluímos que o presente processo de licitação foi 

elaborado atendendo todos os requisitos e dispositivos legais e imposições do Edital, 

cabendo a homologação do processo pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal do objeto 

à empresa classificada, a fim de cumprir com o objetivo inicial desta Administração 

Legislativa. 

 

 

 

   É o parecer. 

 

 

 

   Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2013. 

 

 

 

 

 

 

    EDENILSON FAUSTO 

         OAB-PR  24.762 

              Advogado   


